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Proieto d~ lei n! 138, de 1994 
Dispõe sobre a Proteção Ambiental e a Saúde da população 

do Vale do Ribeira. : 

A A~,;<·mhlfi;1 l.c·ghl:111\':1 tio Fst:1do de São Paulo decreta: 
Artígo 1 ~· - Fica vnl;ad;1 :1 construção de barragem, desti 

nada aprodução de energia elétrica, no curso do rio Ribeira do 
lguapc, sem a prévia realização de Estudo de Avaliação de Ris 
cos, que ateste a impossibilidade de ocorrência de sismos indu- 

. zidos cm decorrência da edificação. 
Artigo 2<? - Esta lei entrará em vigor na data da sua pu 

blicação. 
Justificativa 
A Cesp pretende construir três Usinas Hidroelétricas e a Com 

panhia Brasileira de Alumínio uma usina, no rio Ribeira de Igua 
pc no Vale do Ribeira em São Paulo. 

A construção destas usinas hidroelétricas: funil, Iraóca, Ba 
tatal e Tijuco Alto, terá diversas implicações sociais, econômi 
cas, ecológicas e culturais, atingindo diretamente mais de 8.000 
famílias, inundando centenas de cavernas, sítios arqueológicos, 
núcleos urbanos tombados pelo patrimônio histórico, estradas, 
parcelas consideráveis de Mata Atlântica. Estudos Técnicos, apon 
tam as hidroelétricas como obras que poderiam agravar o pro 
blema das cheias na região afetando a população local e diversas· 
atividades econômicas . 

• As hidroelétricas trarão graves consequências para o com- 
., plexo estuarino lagunar de Iguape e Cananéia, que é considera 
do o terceiro criadouro de vida natural na Terra. Notáveis 
prejuízos econômicos advirão para todos aqueles que sobrevi 
vem à custa de atividades Iigadas àquela produção, especialmente 
a pesca. Estima-se que, de logo, 2.000 pessoas que vivem da pesca 
da manjuba teriam destruída a sua base econômica de sobrevi 
vência. 

Uma das questões mais sérias em relação à construção das 
hídroelérrícas de Funil, confirma a possibilidade de ocorrência 
de terremotos no Vale do Ribeira, em decorrência dessas obras. 
Possibilidade que foí apontada em relatório do Instituto de Pes 
quisas Tecnológicas - IPT, n ~ 21. 727, e confirmada no Relató 
rio também do JPT n'? 28.056 "Estudos de feições carstícas e 
simicidadc na área de implantação dos reservatórios de Batatal 
Funil, Itaoca, Vale do Ribeira-SP". - 

O Relatório de Impacto Ambiental elaborado para a cons 
trução da Usina Hidroelétrica de Funil, confirma a possibilidade 
de ocorrência dos tremores de terra: "Uma análise preliminar 
sobre a potencialidade de ocorrências de sismos induzidos no 
Estado de São Paulo e Regiões Vizinhas, realizadas pelo IPT em 
1985, caracterizou a área como local onde há suspeitas de con 
centração de tensões residuais nos maciços rochosos e. também 
a predisposição de serem mobilizados com a construção da 
barragem-reservatório( ... ). Algumas observações estruturais re 
centes( ... ) indicam que há um quadro favorável ao desenvolvi 
mento de fenômenos sísmicos induzidos após o enchimento do 
reservatório". (Rima U.H.E. Funil pág. 8 2/3). 

O Professor Doutor Cêlío Berman, Doutor em Planejamen 
to Energético pela FEM "Unicamp" e professor visitante do Pro 
grama de Pós-Graduação em Energia da USP, em parecer de 



avaliação sobre o RIMA da Hidroelétrica do Funil asseverou o 
seguinte: "causa, portanto, indignação a desconsideração em re 
lação às vidas e propriedades que poderão ser perdidas, no caso 
de ocorrência de sismos induzidos pela Barragem". Concluin 
do, em seguida: "Nessa medida, cabe a exigência de um Estudo 
de Avaliação de Riscos, contendo uma análise probabilística e 
modelos de simulação que consubstanciem, com seriedade que. 
a situação exige, o processo de tomada de decisão sobre a opor 
tunidade do empreendimento, a exemplo do que ocorre em países 
onde a questão ambiental é tratada de forma mais séria e consis- 
tente, frente a situações similares". . 

Do ponto de vista legal e constltucional o projeto em consl- . 
deração não só se enquadra nos pressupostos de competência 
estado.d e iniciativa legislativa, como realiza exigências de or 
dem constitucional. 

O artigo 23 da Constítulção Federal estabeleceu a compe 
tência material da União, Distrito Federal, Estados e Municípios. 
Entre essas competências Incluem-se as seguintes: "VI- prote 
ger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas 
formas. VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; Segundo 
a melhor doutrina, a expressão competência material Implica em 

. .dever de atuação política e administrativa, ou seja, são deveres 
destes entes federativos. Neste sentido, o projeto em considera 
ção impõe um procedimento, destinado a proteger o melo am 
biente e toda a população que poderia sofrer com as 
consequências de possíveis terremotos. 

· O artigo 24 da Constituição Federal, estabeleceu as compe 
tências legislativas concorrentes da União, dos Estados e do Ois· 
trito Federal e incluiu, entre essas competências, a legislação 
citadas nos seguintes incisos: VI - florestas, caça, pesca, fau 
nal, conservação da natureza, defesa do sólo e dos recursos na 
turais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; VIII 
- responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, 
a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 
e pa}s~B.ís.tlco; XIV ... proteção e defesa da saúde. Desnecessãrío 
dizer que o projeto em tela, se enquadra perfelramente nas hi- 
póteses de incidência dos incisos transcrltos, especialmente no 
que concerne a proteção e defesa da saúde da população, que 
poderá ser atingida em consequência dos riscos de abalos sísmí 
cos apontados. 

O projeto proposto, elaborado por nós em conjunto com 
duas organizações não governamentais: Physis e Rede de Cida 
dania Ativa, exige que se avalie o risco de ocorrência de sismos 
induzidos e que qualquer decisão sobre a construção destas hi 
droelétricas só possa ser tomada, a partir de segurança total e 
absoluta de que tais fenômenos não venham a ocorrer: Não se 
pode admitir experimentalismos que coloquem a vida humana, 
a saúde e o meio ambiente em risco. 

Sala das Sessões, em 15-3-94 
a) Antenor Cbicarino 
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P•ree11r nt 912, de 1995 da Comlalo de Comtl .. 
tulçlo • JudlÇII, ID•re o Projeto de ui n! 131, 
••• 1994 
Vote•• •••••.••• CIOllvertlN ••• puecer ltN •• ,..... ••IH •• 

Btlp s, •• VII CRI. 
O projeto de Lei nt 139, de 1994, 

apresentado pelo Deputado Antenor Chicarino, dispõe sobre a 

obrigatoriedade de realização de Estudo de Avaliação de Ris 

cos antes da construção de barragens, destinadas à produção 
de energia elétrica,no curso do Rio Ribeira de Iguape. 

E• pauta, pelo per{odo regimental, 

o Projeto não recebeu emendas ou substitutivos. 

Encaminhada a propositura para ex! 

me de sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade pela 

Comissão de Constituição e Justiça, o nobre Relator designado 

exarou parecer concluindo pela incompatibilidade do Projeto 

com o ordenamento jurldico-constitucional,·opinando por sua 

rejeição. 

Divergimos, todavia, deste parecer, 

motivo pelo qual, formulamos o presente voto em separado, co 

substanc1ado nas razões ora aduzidas. 

Sequn~o entendimento expresso pelo 

Relator, a iniciativa ê ato t{pico de govêrno e administração, 

e portanto, da competência do Executivo. ....•. 
Contudo, quando e~aminamos cui- 

dadosamente o objeto da propositura, à luz do que orienta 

nossa melhor doutrina administrativista, concluimos que, 

definitivamente, esta iniciativa não pode.estar condicio 

nada, tão somente, ao juÍxo e conveniência da Administra 

ção PÚblica. 

Antes, a medida que se preten 

de implantar.a fim de se preservar as condições ambientais 

do Vale do Rio Ribeira do Iguape e assegurar a saúde da p~ 

pulação, é de evidente interesse pÚblico, e pela sua rele 

vância, inclusive, deve, obrigatoriametne, ser submetida 

à deliberação do Poder Legislativo. 

Até porQue, é naturalmente a lei 
(J11~ P~tAh,..lf"rr,, n~ p"lt·.,m::t ,·0<: ,.,. rl~l ,mi t, n r;-uor,n ,1:"t l f'f"J.,l i - 
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dade dentro do qual a Administração PÚblica vai.exercer suas 

atribuições e competências, prescrevendo a conduta do admini! 

trador. 

Portanto, é forçoso reconhecer a 
nature~a legislativa da iniciativa,que ora examinamos. 

E, no tocante a competênci~ obser 
vamos que o artigo 24, incisos VI e XII da Constituição Fede 

ral autoriza os Estados e a.União a legislarem,concorrentemen 
te1sobre a proteção e defesa do meio ambiente e da saúde da· 
propulação. 

Detém, assim, este Legislativo po 

deres constitucionais para legislar sobre a matéria objeto da 

propositura, que justamente pretende implantar medida visando 

a preservação ambiental e a saúde da população do Vale do Rio 
Ribeira do Iguape. 

Vale lembrar, finalmente, que a 

iniciativa guarda consonância com as normas constitucionais 
consignadas no Capitulo IV da Carta Paulista, que disciplina 

a questão do Meio Alllbiente e Recursos Naturais, e em especial, 
com o artigo 196 que estabelece a Hata Atlântica, a Serra do 

Mar, a zona costeira, o complexo Estuarino Lagunar entre Igu~ 

pe e Cananéia, os Vales dos rios Paralba, Ribeira. Tietê.e 

Parapanema e as unidades de conservação do Estado como espayos 

territoriasi especialmente protegidos, e ainda determina que 

$Ua utilização será feita na forma d& lei, dependendo de pré 

via autorização e dentro de condições que ass~gurem a preser 
vação do meio ambiente. 

Em face de tais consideraçÕe•, uma 

vez configurada a constitucionalid~de, legalidade e juridici 
dade da iniciativa, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 

de Lei no 138, de 1994, divergindo, assim, do parecer do nobre 

Relator. 

a) Pedro Oallari - Relator 
Aprovado como Parecer o Voto em sepa11do do Dep. Ptdro Dall1ri favolivel l 

proposição. 
Sala das Comissões. em 16-8-94 
a) Edinho Araújo - Presiden~ 
Oswaldo Justo - PtA!ro Dallari - ManteUi N"o - &linho Anwjo - Hilio Ansaldo 

- Ricardo T ripofi. 

P•recer n, 983,. de l 9t5 da Coml11lo de D•f••• 
do Melo Ambiente_. eobr• o Projeto de Lei n! 
131, •• 1994. ., 

D• lnl clet h1• do dll)U!8do Mlir,or Chlc:erlno, o projeto 

e,, -.,lg.-.le prolb• 11 ccn•ln.oçao de bllrn,gr11, dHl ll'lllda à prOlil~o d• .,ergl• 
elétde,i, n~ wno do Rio Ribeira do I~•. awn II prévio reelfzação ó• utudo 
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A •~Ir, en'*"lnhada à Canhão da Con•thulç.iio e 

Juatlça, o relator de1l~o Dor,utlldo Tonlnho d. P.,..,.....,, c:ontlulu pelo nio •C:olhl 
men10 d. prcpo,1 tura, hav.-xlo volo .,, 1eparado dlverg..,le do Do,put-.le> Pedro Dai larl. 

Na c,port111ldllde, cabe~oii, no• tenros do I li do_ arl. 
31-do reglmonto lnlemo con,olldeido, -lnar o mérito da prc,po1ltu'11. 

A Con11 1 tu I ção de são Pau I o ""' ,eu art • t N, co,• ld•ra 
flr\lre c,utra• área,, o Carple><o Eatuarlno .__,. d• I""°"• • ean.oé1a, e~ •-c;o 
terrllorlal eopecl<1lrfWlte prot.gldo, dlopondo que ouo ullllzeç.iio M faré na fo..,. 
ela lel, dep"1dendo de prÍvla au1orl.raçáo e d....,tro de concUçÕ.1 que .••MgUf1m 

a preservação do mel o anblenle, 

' 1 
varia, 1T11nelra1, con1clan1e ou lncon1clent--.1e, quer dHINlndo el....,101 "-'ª 
o ccnpÕ...., q..,er cont11mlnaodo-o c:an kb11âncla1 ~e 11,e ai l•nrn a -1 l<lede. En• 
dloque de ação 1d>re o melo, <JJ• pode ebalar - e,trulura e - q,.,al l<t.de, é 

A eçao prlldetÔrla do melo -,t,1,...,e •• ...,,1fe1te de 

o Hludo de lnpacto ,.., por d>J•to aval ler •• prq,orçõ •• 
das poHÍvel I ai 1er.fçõe1 que un 411Preandhr••to l)\J>l lco, ou privado, pode oc.ael-r 

1 

A enal IH prÍvla do hrpacto ant>lental e un pree-.,poalo 
con1lltucla-.el d. efellvldade do direito ao melo arrt>l.-.le ecologlc;anw\le aq..,1111>.-. 
do, ~lquer qua ..,J• • d>ra ou a at lvlded•, pobllca bJ pa.rll a.olar, ....- po•• 
apreaenlar rl1co1 de -degramção 1lgnlflcallv• do nwlo anblenle fica auJalla e 
eua el.t>oraçáo .-.1eclpada, 

N•u• uni Ido, o l>f'OJeto .,. q..,Htio ao •• 19lr • p,-..,la 

realluçâo d• Htudos d• avallaçao e rl1co, q..,a etHla a lr,poHlbllld.de de -rin- · 
ela de 111111111 • un lntll'UIWllo de polÍtlc.t d• defed' da 4>alldada tnblental1 
11Vl tando-1e, a111n1, que eeerre conMqJiocles dano •• , ed>re o melo 91bl9'1e, .,. 
funçio de 1.111 proJelo de d>r-.s cu de qualCfJ•r at lvldade. 

Olw,le do e><poalo, aano• pele apr1711açáo do Projeto 
de __ L~I n• 138/94. 

Sala das Comissões, em 
aJ Célia leito - Relatora 
.Aprovado o parecer do reliltor, fivor.lvel à proposiçlo. 
Sala das Comissões. em J S-8-9S 
a) Lobbe Nero - Presidente 
Celino CardolO - Lobbe Neto - Maria Cecdia Passarelli - PAufo Juliao - (;aja 

Artacho. 


